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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ATO CONVOCATORIO N° 

79/2020/MA 

O INVISA - INSTITUTO VIDA E SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.997.585/0001-80, torna público o resultado do Julgamento de 

Proposta de Menor Preço por Item do ATO CONVOCATORIO N° 79/2020/MA, objetivando a AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL BIMESTRAL (COVID 19) PARA OS HOSPITAIS 

DO MARANHÃO  - NINA, LAGO, MONÇÃO E VIANA , resultando como vencedora a empresa relacionada no quadro de classificação abaixo por ter apresentado a 

proposta de menor preço por Item:                    

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE  
PREÇO 

REFERENCIA 
HGM VIANA LAGO NINA MARTINS MARLI COSTA MAXIMUS CASA SOCORRISTA 

1 6497 

ÁLCOOL GEL 70° INPM ANTISSÉPTICO 
PARA USO HOSPITALAR; REFIL PARA 

SUPORTE PRÓPRIO; 70° INPM - 800 ML 
PARA ASSEPSIA DAS MÃOS 

REFIL 76,80 400 180 60 400  R$              37,45   R$             71,80   N/C   N/C  

2 6498 

ÁLCOOL GEL 70° INPM ANTISSÉPTICO 
PARA USO HOSPITALAR;/ COM VÁLVULA 
PUMP; 70° INPM - 440 G PARA ASSEPSIA 

DAS MÃOS 

FRASCO 96,25 40 180 50 40  R$              24,45   R$             83,98   N/C   N/C  

3 6499 
DISPENSER PARA ÁLCOOL GEL; TECLA 
APERTE; SUPORTE EM PAREDE; ALTA 

RESISTÊNCIA E IMPACTO; 
UNIDADE 123,63 30 30 20 40  R$              84,50   R$             31,00   N/C   N/C  

4 6500 
ÁLCOOL GEL 70° INPM ANTISSÉPTICO 

PARA USO HOSPITALAR; GALÃO 5 LITROS, 
PARA ASSEPSIA DAS MÃOS 

GALÃO 194,00 30 30 10 30  R$              74,45   R$           172,11   R$         135,00   R$            137,00  
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 Os itens devidamente sinalizados na cor (vermelho) referem-se aos itens de menor valor, os quais demonstram o preço vencedor. 

 AS EMPRESAS MARLI COSTA GOMES, MAXIMUS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CASA SOCORRISTA RECIFE FORAM DESCLASSIFICADAS POR NÃO 
APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA. 

 

Santo Antônio de Pádua/RJ, 15 de Abril de 2020. 

Bruno Soares Ripardo 
Diretor Geral INVISA – Instituto Vida e Saúde 
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